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DECRETO Nº 5.710, DE 05 DE AGOSTO DE 2025. 
Que altera o Decreto nº 5.460, de 06 de maio de 2024 

 
 

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita Municipal de 

Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo exercício do cargo, 

 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º O caput do art. 1º, do Decreto nº 5.460, de 06 de maio de 2024, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser desapropriada, por 

via amigável ou judicial, de uma área de terras contendo 20.549,76 m² ou 

2,054976 hectares, a qual se encontra inserida em área maior e deverá ser 

desmembrada da Matrícula nº 1.494, de propriedade do Espólio de 

OSWALDO FURLAN (CPF nº 060.139.888-20) e do Espólio de IDA 

CLAUDINA FURLAN (CPF nº 170.637.548-40), cujo croqui segue no Anexo 

I deste Decreto e com a seguinte descrição: 

 

Uma área a desapropriar, correspondente à parte do imóvel objeto 

da matrícula 1.494 do ORI local com a seguinte descrição: tem 

início no PONTO C, localizado nas coordenadas UTM N 

7.525.776,866, E 728.344,443. Daí segue com o azimute de 

08°19’29” e distância de 9,70 metros até encontrar o PONTO D; 

daí segue com azimute de 25°39’57” e distância de 38,603 metros 

até encontrar o PONTO E; daí, segue com azimute de 12°37’19” e 

distância de 29,823 metros, até se encontrar com o PONTO F, 

confrontando do ponto C ao ponto F, com o imóvel objeto da 

matrícula 2.101 do ORI local, propriedade de Oswaldo Furlan 

Júnior. Daí, segue com azimute de 48°07’16” e distância de 52,816 

metros até se encontrar com o PONTO G, confrontando nesse 

trecho com a Rodovia Vicinal Pedro Lopes Torres (PDN-349), 

antiga Estrada de Rodagem Pederneiras-Agudos. Daí segue com o 

azimute de 134°37’04” e distância de 49,899 metros até encontrar 

o PONTO H; daí segue com o azimute de 133°32’16” e distância 

de 27,872 metros até encontrar o PONTO I, confrontando do ponto 

G ao ponto I com o Córrego da Aguinha. Daí segue com o azimute 

de 227°52’00” e distância de 89,598 metros até encontrar o 

PONTO J; daí segue com o azimute de 127°32’18” e distância de 

64,105 metros até encontrar o PONTO K; daí segue em curva, com 

o raio de 514,000 metros e desenvolvimento de 23,979 metros até 
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encontrar o PONTO L; daí segue em outra curva, com o raio de 

9,000 metros e desenvolvimento de 15,551 metros até encontrar o 

PONTO M; daí segue com o azimute de 31°12’27” metros e 

desenvolvimento de 78,001 metros até encontra o PONTO N, 

confrontando do ponto I ao ponto N com terras da matrícula n° 

1.494 do O.R.I. local. Daí segue com o azimute de 136°55’45” e 

azimute de 14,544 metros até encontrar o PONTO O, confrontando 

neste trecho com Córrego da Aguinha. Daí segue com o azimute de 

211°12’27” e distância de 80,157 metros até encontrar o PONTO 

P; daí segue em curva, com o raio de 9,000 metros e 

desenvolvimento de 12,162 metros até encontrar o PONTO Q; daí 

segue em outra curva, com o raio de 514,000 metros e 

desenvolvimento de 158,082 metros até encontrar o PONTO R; daí 

segue com o azimute de 151°24’55” e desenvolvimento de 118,303 

metros até encontrar o PONTO S, confrontando do ponto O ao 

ponto S com terras da matrícula n° 1.494 do O.R.I. local. Daí segue 

com o azimute de 212°08’59” e distância de 32,097 metros até 

encontrar o PONTO T, confrontando neste trecho com terras de 

Oswaldo Furlan Jr., Matrícula n° 24.050 do O.R.I. local. Daí segue 

com o azimute de 331°24’55” e distância de 133,991 metros até 

encontrar o PONTO U; daí segue em curva, com o raio de 486,000 

metros e distância de 202,406 metros até encontrar o PONTO V; 

daí segue com o azimute de 307°32’18” e distância de 109,74 metros 

até encontrar o inicial C, confrontando do ponto T ao ponto C, início 

da presente descrição, com terras da matrícula n° 1.494 do O.R.I. 

local e encerrando uma área de 20.549,76 metros quadrados ou 

2,054976 hectares. 

 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 05 de agosto de 2025. 

 

 

Ivana Maria Bertolini Camarinha 
Prefeita Municipal 
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Anexo I 
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DECRETO Nº 5.711, DE 05 DE AGOSTO DE 2025. 
(Dispõe sobre declaração de Utilidade Pública de imóvel) 

 
 

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita Municipal de 

Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo artigo 5º, do Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941, 

 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser desapropriada, por 

via amigável ou judicial, de uma área de terras contendo 1.677,73 m², a qual 

se encontra inserida em área maior e deverá ser desmembrada da Matrícula 

nº 2.101, de propriedade de OSWALDO FURLAN JÚNIOR, brasileiro, 

casado, RG nº 12.910.746-SSP/SP, CPF nº 090.100.168-62, cujo croqui 

segue no Anexo I deste Decreto e com a seguinte descrição: 

 

Uma área a desapropriar, localizada na Rodovia Vicinal Pedro 

Lopes Torres (PDN-349), antiga Estrada de Rodagem Pederneiras-

Agudos, com as seguintes metragens e confrontações: tem início no 

PONTO A, localizado na lateral da Rodovia Vicinal Pedro Lopes 

Torres (PDN-349), a 210,00 metros do cruzamento com a lateral 

par da Rua Padre Nicolau Scorachio, nas coordenadas UTM N 

7.525.731,225, E 728.359,472. Daí segue em curva com raio de 

32,250 metros com desenvolvimento de 32,393 e distância, até se 

encontrar com o PONTO B; daí, segue com azimute de 127°32'18" 

numa distância de 17,554 metros, até se encontrar com o PONTO 

C, confrontando do ponto A ao ponto C com o imóvel objeto da 

matrícula 2.101 do ORI local, propriedade de Oswaldo Furlan 

Júnior. Daí, segue com azimute de 08°19’29” e distância de 9,70 

metros, até se encontrar com o PONTO D; daí segue com azimute 

de 25°39’57” e distância de 38,603 metros até se encontrar com o 

PONTO E; daí segue com azimute de 12°37’19” e distância de 

29,823 metros até se encontrar com o PONTO F, confrontando do 

ponto C ao ponto F, com o imóvel objeto da matrícula 1.494 do ORI 

local, propriedade de Oswaldo Furlan. Deste, segue com azimute de 

230°01'00" e distância de 90,371 metros confrontando com a 

Rodovia Vicinal Pedro Lopes Torres (PDN-349), até se encontrar 

com o ponto inicial A, encerrando assim uma área de 1.677,73 

metros quadrados. 
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Parágrafo único. A área a ser desapropriada destina-se à implantação de via 

pública, nos termos do artigo 5º, alíneas “i” e “j” do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 

Art. 2º Fica declarada de caráter urgente a desapropriação, nos termos do 

art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto, consubstanciadas na 

lavratura de Escritura Pública de Desapropriação amigável ou judicial e, seu 

respectivo Registro perante o Cartório de Registro de Imóveis, correrão por 

conta do Município de Pederneiras, à conta de dotação orçamentária própria. 

 

Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 05 de agosto de 2025. 

 

 

Ivana Maria Bertolini Camarinha 
Prefeita Municipal 
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Anexo I 
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Decreto n° 5.712, de 11 de agosto de 2025.

(Que altera dispositivo do Decreto
nº 5.489/2024, que dispõe sobre
a  nomeação  dos  membros  do
Conselho Municipal  de Educação
para o Biênio 2024/2026)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando  a  necessidade  de  promover
substituição de membro titular e suplente, representantes
dos  Profissionais  da  Educação  da  Secretaria  Municipal  de
Educação, junto ao Conselho Municipal de Educação,

Decreta:
Art.1º A alínea “h” do inciso II, do art. 1º, do Decreto

nº 5.489/2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º ...
...
II – Representantes dos usuários da Escola e da

Comunidade Social:
...
h) –Dos alunos da Escola Pública (Municipal e/ou

Estadual) e da Rede Privada:
Titular: Caio Francisco de Almeida
Suplente: Gabriel Faria Augusto
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 11 de agosto de

2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 037/2025-SMNJ, DE 08 DE AGOSTO DE
2025

(Que eleva o parecer nº 250/2025
a Parecer Referencial)

DANIEL MASSUD NACHEF,  Secretário Municipal de
Negócios Jurídicos, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  26  do  Decreto
Municipal nº 5.692, de 27 de junho de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Fica o Parecer nº 250/2025, de 08 de agosto

de 2025, elevado ao Parecer Referencial nº 07.
Art. 2º Fica cancelado, nos termos do artigo 41 do

Municipal  nº 5.692,  de 27 de junho de 2025, o Parecer
Referencial nº 03.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em
especial a Portaria nº 42/2024-SMNJ.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 27 de junho de
2025.

DANIEL MASSUD NACHEF
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
MATHIAS REBOUÇAS DE PAIVA E OLIVEIRA

Procurador do Município

RAMON TASSA BIAZOTO
Diretor de Apoio Jurídico-Legislativo e

Institucional
...........................................................................................................
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Parecer Referencial nº 07 
 

EMENTA. PARECER IN ABSTRACTO. FUTURA 

ELEVAÇÃO A PARECER REFERENCIAL. 

PRORROGAÇÕES DE PRAZOS E OUTRAS 

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. NECESSIDADE DE 

JUSTIFICATIVA AMPARADA EM INTERESSE 

PÚBLICO OU EM FATOS SUPERVENIENTES OU DE 

SUJEIÇÃO IMPREVISTA. DISTINÇÃO DE REGIME DE 

PRAZOS DE VIGÊNCIA ENTRE CONTRATOS COM 

OBJETOS (FORNECIMENTO DE PRODUTOS E 

SERVIÇOS) CONTÍNUOS E NÃO CONTÍNUOS. 

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS QUALITATIVAS E 

QUANTITATIVAS. LIMITES LEGAIS QUE SE APLICAM 

TANTO A ALTERAÇÕES UNILATERAIS QUANTO 

CONSENSUAIS. EXCEÇÃO. SUPRESSÕES 

CONSENSUAIS. JUSTIFICATIVAS. CASO FORTUITO 

OU DE FORÇA MAIOR. TEORIA DA SUJEIÇÃO 

IMPREVISTA. FORMA DOS TERMOS ADITIVOS. 

POSSIBILIDADE, EM ALGUNS CASOS, DE 

APOSTILAMENTO. 

A Procuradoria Geral do Município de Pederneiras, através da 

Portaria nº 42/2024 da SMNJ, elevou o Parecer nº 309/2024 a Parecer 

Referencial, registrado sob nº 03. 

No Parecer Referencial nº 03, a Secretaria Municipal de Negócios 

Jurídicos entabulou as interpretações e teses jurídicas relativas às alterações 

contratuais, em especial em relação às prorrogações de prazos e aos 

acréscimos e supressões ao objeto contratual. 

Ainda assim, novos entendimentos foram surgindo quando os 

contratos formalizados sob regime da Nova Lei de Licitações, a Lei nº 

14.133/2021, foram se aproximando dos respectivos termos finais de prazos de 

prorrogação. 
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Algumas observações e alertas foram tecidos no Parecer nº 

02/2025 (03/01/2025), em relação às prorrogações de contratos formalizados 

através de contratações diretas fundamentadas em dispensa de licitação em 

razão do valor. 

Não muito tempo depois, a Procuradoria Geral do Município 

revisitou o tema e aperfeiçoou as conclusões sobre a matéria, conforme Parecer 

nº 36/2025 (07/02/2025), sobrevindo, inclusive, a Orientação Normativa nº 181. 

No Parecer nº 133/2025 (14/04/2025), a PGM alertou para as 

limitações à prorrogação dos contratos cujo objeto se refira a serviços 

contratados em modalidade não contínua, ou seja, contratados por escopo. 

No Parecer nº 143/2025 (22/04/2025), a análise das prorrogações 

foi abordada de forma mais detalhada, distinguindo-se os regimes dos contratos 

de serviços contínuos e de serviços não contínuos. Em mesmo sentido, 

destacamos a posição adotada no Parecer nº 133-A/2024, complementar ao 

Parecer nº 133/2024. A consolidação das teses sobre prorrogação resultou na 

edição da Orientação Normativa nº 212. 

É o relatório. 

Passo a opinar. 

De início, vale destacar que a legislação aplicável, ou seja, a Lei nº 

14.133/2021, não confere tratamento detalhado à prorrogação do prazo de 

execução — as prorrogações de prazos de vigência já são melhor disciplinadas 

—, mas alguns comentários são necessários, pois as poucas disposições legais 

existentes são muito relevantes, como se verá.  
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Para admissibilidade da prorrogação dos prazos contratuais, deve 

haver justificativa adequada, especialmente quando isso importar custos 

adicionais para a Administração. 

Isso porque superfaturamento é o dano provocado ao patrimônio 

da Administração, caracterizado, inclusive, por alterações de cláusulas 

financeiras que gerem distorção do cronograma físico-financeiro ou prorrogação 

injustificada do prazo contratual com custos adicionais para a Administração (art. 

6º, LVII, “d”, da Lei nº 14.133/2021). 

Aliás, a conduta de admitir, possibilitar ou dar causa a prorrogação 

contratual, em favor do contratado, durante a execução dos contratos celebrados 

com a Administração Pública, sem autorização em lei, no edital da licitação ou 

nos respectivos instrumentos contratuais configura o crime de modificação ou 

pagamento irregular em contrato administrativo (art. 337-H do Código Penal). 

Mister se fazer constar que a definição dos prazos de execução 

não é mera faculdade ou opção dos contratantes. É cláusula exigida 

expressamente pelo artigo 92, caput, inciso VII da Lei nº 14.133/2021, e a razão 

disso é que o prazo de fornecimento pode interferir diretamente no preço 

oferecido ou mesmo na possibilidade de determinado interessado participar ou 

não de processo licitatório. 

Assim, a prorrogação injustificada dos prazos previstos em edital 

para fornecimento de produto ou serviço viola o princípio da isonomia, na medida 

que confere ao contratado benefício indevido em detrimento dos demais 

licitantes ou interessados em potencial. 

Sobre a prorrogação do prazo de vigência do contrato, mister 

relembrar que ela não é uma “renovação”, que resultaria em uma nova 

contratação. Nas palavras de Marçal Justen Filho3, “A prorrogação consiste na 
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alteração do prazo original de vigência, fixando-se um período mais longo para 

a execução das obrigações contempladas no contrato”. 

O renomado autor continua: “Isso significa que as partes mantêm 

o relacionamento original, sem introduzir inovações no tocante a direitos e 

obrigações — ressalvados aqueles que se constituam em implicação da 

alteração do prazo”4. 

A Procuradoria Geral do Município tem destacado a distinção entre 

os serviços contínuos e os serviços não contínuos ou contratados por escopo 

(Parecer 133 e Parecer 143). 

A depender do tipo de serviço e das circunstâncias do caso 

concreto, serão elaborados contratos com regras diferentes de vigência e 

prorrogação. Por isso, há de se proceder com bastante cuidado no momento 

de especificação das características da contratação — fase preparatória (arts. 

18 a 52 da Lei nº 14.133/2021). 

Em suma, são contínuos os serviços contratados de particulares 

que se prestam a satisfazer necessidades permanentes ou prolongadas da 

Administração. 

Os serviços não contínuos, por outro lado, são aqueles que, ao final 

do contrato, não mais são necessários, pois a necessidade — temporária — foi 

integralmente atendida. 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

[...] 

XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras 

realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade 

administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas; 
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[...] 

XVII - serviços não contínuos ou contratados por escopo: aqueles que impõem 

ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em 

período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, 

pelo prazo necessário à conclusão do objeto; 

Sobre os serviços contínuos, Marçal Justen Filho explica que o 

critério de identificação deles é a necessidade da administração — se ela não 

se extingue com a prestação do serviço pelo sujeito privado, ela é contínua5, 

caracterizando-se os serviços, assim, também como contínuos. 

Em outras palavras, o serviço contínuo é aquele que atende às 

necessidades que sempre existirão, geralmente diretamente relacionadas a 

deveres constitucionalmente atribuídos ao Município (saúde, educação etc.); 

ou seja, o contrato apenas soluciona a necessidade pelo período de sua 

contratação, mas ela persiste após o seu termo final. 

Os serviços não contínuos, por sua vez, são aqueles que se 

prestam a satisfazer necessidades temporárias, transitórias, que existem por 

apenas um curto período de tempo. São bons exemplos a contratação de 

empresas para execução de obras e para a realização de concursos públicos. 

Nessa modalidade, a contratação culmina no esgotamento 

integral da necessidade. 

É de se observar, porém, que a análise sobre a necessidade 

deve ser realizada a cada caso concreto. Vejam-se as seguintes hipóteses: 

a) O Município possui em seu quadro de funcionários apenas um 

médico neurologista. Esse médico resolve, todavia, gozar de suas férias por 

um período de 30 (trinta dias). 
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b) O Município, apesar de várias tentativas, nunca conseguiu 

contratar um médico neurologista para integrar seus quadros; por isso, 

resolveu terceirizar o serviço, contratando pessoa jurídica para prestar 

serviços dessa especialidade. 

Nos dois casos, o serviço a ser prestado é o mesmo, mas na 

primeira hipótese, o serviço é não contínuo, porque a necessidade só existe 

enquanto durarem as férias do médico contratado em regime próprio. 

Na segunda, a necessidade é permanente/prolongada, porque 

não se sabe quando será contratado médico especialista através de concurso 

público. 

Note-se que a necessidade abstrata — prestar serviços médicos 

em razão do dever constitucional da Administração — é a mesma, mas as 

necessidades em concreto são distintas; uma é temporária e a outra é 

prolongada, contínua. 

É oportuno distinguir a continuidade do serviço público do 

conceito de serviço continuado. 

A continuidade do serviço público constitui requisito de serviço 

adequado, conforme dispõe o § 1º do art. 6º da Lei n. 8.987/1995 e o art. 4º 

da Lei nº 13.460/2017. 

Os serviços contínuos, por sua vez, são aqueles contratados 

para atender necessidades permanentes ou prolongadas, nos termos do 

artigo 6º, XV, da Lei nº 14.133/2021. 

De acordo com a Súmula nº 31 do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo:  
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Em procedimento licitatório, é vedada a utilização do sistema de registro de 

preços para contratação de serviços de natureza continuada. 

As hipóteses de utilização do SRP não são objeto do presente 

parecer, mas é necessário destacar que o fato de ser ou não autorizado o 

registro de preços de um determinado serviço não significa que a prorrogação 

de um contrato de mesmo objeto está autorizada. 

Muitas das contratações se prestam a efetivar serviços públicos 

— exames médicos e medicamentos (serviços de saúde), transporte coletivo 

urbano, obras públicas etc.  — e, por isso, estão sujeitas indiretamente ao 

princípio da continuidade dos serviços públicos. 

Isso não significa que essas contratações se relacionem a 

serviços contínuos ou de natureza continuada. É plenamente possível que 

uma contratação de serviço não contínuo se preste a efetivar um serviço 

público. 

É o caso da hipótese “a” do médico neurologista. O serviço é não 

contínuo, mas é meio para prestação do serviço público de saúde. Assim, fica 

claro que a viabilidade de uso do SRP não deve ser utilizada como 

critério para identificação da possibilidade de prorrogação de prazos 

contratuais. 

Além da necessidade, outras características da contratação 

podem alterar a modalidade do serviço contratado. O prazo de vigência 

reduzido, em regra, é atípico nos contratos de serviço continuado — que são 

essencialmente relacionados a necessidades prolongadas ou permanentes. 

Por exemplo, é difícil conceber que um serviço contratado pelo prazo de 01 

(um) mês seja considerado contínuo. 
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As regras de execução e pagamento, a especificação de 

quantidades máximas e a especificação do objeto são outros elementos que 

podem afastar a qualidade de “contínuo” de determinado serviço. 

Nesse sentido, ressaltamos a tese prescrita no inciso III da 

Orientação Normativa nº 21: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 21 

As regras atinentes a prorrogações contratuais nas contratações públicas, no 

âmbito da Lei nº 14.133/2021, aplicam-se diferentemente aos contratos de 

serviços contínuos e aos contratos de serviços não contínuos ou contratados por 

escopo, observadas as seguintes diretrizes: 

[...] 

III - Ainda que o objeto contratado possa caracterizar, em tese, serviço 

contínuo, as circunstâncias e condições da contratação podem 

descaracterizar a natureza dele, em especial aquelas relacionadas à 

especificação, à execução, ao pagamento, ao planejamento orçamentário 

— ou ausência dele — e ao prazo de vigência do contrato; [...] (g.n.). 

Ainda assim, especialmente nos casos de contratos 

formalizados em decorrência de processos licitatórios — em razão do 

princípio da vinculação ao edital —, a prorrogação pressupõe a previsão no 

documento de publicação (art. 105 da Lei nº 14.133/2021)6. 

Então, mesmo que se altere a natureza da necessidade, antes 

não permanente nem prolongada, se não há previsão de prorrogação, ela não 

poderá ser realizada. 

Vale destacar que, caso haja alteração unilateral do contrato que 

aumente ou diminua os encargos do contratado, inclusive nos casos de 
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prorrogação de prazos, a Administração deverá restabelecer, no mesmo 

termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

A alteração do contrato — e aqui se compreendem as prorrogações 

também —, a seu turno, vem disciplinada nos artigos 124 a 136 da Lei nº 

14.133/2021. As alterações contratuais, no regime da nova legislação vigente, a 

exemplo da normatização anterior, devem ser acompanhadas de justificativas. É 

o que dispõe o artigo 124 da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: [...] 

Revela-se, então, que essas alterações somente serão admitidas 

quando decorrerem de interesse público ou encontrarem fundamento legal 

expresso, como é o caso das necessárias alterações com a finalidade de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato (art. 124, II, “d”, da Lei 

nº 14.133/2021). 

Há de se observar, todavia, os limites legais para alteração do 

objeto do contrato. 

As alterações unilaterais são aquelas que poderão ser promovidas 

independentemente de consentimento do contratado e que, além disso, não 

conferem ao particular o direito à extinção do contrato (art. 137, § 2º, da Lei nº 

14.133/2021). 

A modificação unilateral dos contratos poderá ser realizada para 

garantir melhor adequação técnica a seus objetivos e para acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto (art. 124, I, da Lei nº 14.133/2021). 

Essas alterações estão limitadas à proporção de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato para obras, serviços e produtos 
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em geral. No caso de reformas de edifícios ou equipamentos, o limite será de 

50% (cinquenta por cento), nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

A Lei nº 14.133/2021, ao tratar dos limites quantitativos e 

qualitativos, faz menção expressa apenas às alterações unilaterais; e, ainda que 

boa parte da doutrina faça referência à possibilidade de acréscimos e 

supressões além dos limites do artigo 1257, data venia, não nos parece razoável 

a possibilidade de alteração indiscriminada dos contratos administrativos. 

Melhor nos parece a interpretação de que a limitação se aplica a 

todas as modificações contratuais, ainda que exista o consentimento do 

contratado, seja por analogia ou seja pela aplicação dos princípios do processo 

licitatório. 

Permitir que, apenas por haver consenso entre as partes, o objeto 

contratado seja alterado em proporções significativas seria tolher a eficácia dos 

princípios da vinculação ao edital, da impessoalidade, da competitividade e da 

igualdade. 

Marçal Justen Filho8, ao tratar da vedação prevista no artigo 126 

da Lei nº 14.133/2021, defende que:  

A regra veiculada pelo dispositivo disciplina inclusive as alterações promovidas 

de modo consensual. Ainda que o particular esteja de acordo com a 

Administração, não se admite que sejam promovidas modificações aptas a 

alterar a identidade do objeto contratado. 

O autor chegou a essa conclusão apesar da redação da norma 

fazer menção expressa apenas às alterações unilaterais. Isso pois a regra geral 

imposta à administração pública é de que toda contratação deve ser precedida 

de processo licitatório — ressalvados os casos excepcionais de dispensa e 

inexigibilidade. 
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A proposta da vedação é impedir que a contratação se aperfeiçoe, 

após a formalização do contrato, com características tão distintas que 

representam objeto diverso daquele licitado.  

Ainda, mister destacar que a alteração significativa e posterior do 

objeto, desvirtuando-o, mostra-se como forma de minimizar a competitividade, 

pois seria ocultada a verdadeira natureza do serviço ou produto a ser contratado. 

A interpretação extensiva do artigo 125 da Lei 14.133/2021 — 

aplicando-se os limites quantitativos também às alterações consensuais — tem 

a mesma finalidade, de fazer valer os princípios da publicidade, da igualdade, da 

competitividade e da vinculação ao edital. 

Nada obstante, essa tese não se estende às supressões 

consensuais quando presente justificativa válida. Infelizmente, a Administração 

Pública, por vezes, incorre em falhas de planejamento, que culminam na 

contratação de serviços e produtos desnecessários ou, então, contratados em 

quantidades superiores à necessidade do Ente Público. 

A obrigação contratual, por si só, não é suficiente para vincular a 

Administração à contratação de modo a fazer com que ela esteja autorizada a 

ignorar os princípios e regras do Direito Administrativo e Constitucional. 

Pertinente para esse raciocínio é o princípio da eficiência. Contratar 

produtos ou serviços desnecessários representa uso indevido dos recursos 

públicos, e, por isso, essa situação deve ser evitada. 

Os instrumentos para se evitar esses prejuízos são justamente a 

rescisão e as supressões consensuais dos contratos, uma vez que, nesses 

casos, o consentimento do contratado representa renúncia ao direito de vender 
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ou prestar os serviços à Administração Pública, não representando prejuízo a 

ela9. 

Deve-se atentar também à vedação prevista no artigo 126 da 

mesma Lei. A alteração do contrato não pode ser intensa o suficiente para 

transfigurar o objeto da contratação, ou seja, não se admite alteração do contrato 

que transforme o objeto inicial em prestação distinta, sob pena de caracterizar 

fraude à licitação. 

Mister esclarecer que a transfiguração do objeto deve ser analisada 

caso a caso, de acordo com os conhecimentos técnicos relativos ao objeto 

eventualmente contratado. 

Dessa forma, parece-nos prudente interpretar os artigos 125 e 126  

de forma a impor limites quantitativos e qualitativos a todas as alterações 

contratuais, unilaterais e consensuais.  

Em outras palavras, os limites para alteração têm ordem 

quantitativa e qualitativa, independentemente do consentimento do contratado; 

não poderão ser superados os limites de quantidade do objeto, nem é possível 

alterar a natureza do objeto contratado. 

As alterações consensuais, a seu tempo, poderão ser promovidas:  

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da 

obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por 

imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e 
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vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

Conforme artigo 133 da Lei nº 14.133/2021, adotada a contratação 

integrada ou semi-integrada, só será permitida a alteração dos valores 

contratuais nos seguintes casos: 

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

decorrente de caso fortuito ou força maior; 

b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações 

para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a 

pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou 

omissões por parte do contratado, observados os limites 

estabelecidos no art. 125 desta Lei; 

c) por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-

integradas, nos termos do § 5º do art. 46 desta Lei; 

d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de 

riscos como de responsabilidade da Administração. 

Vale mencionar que o contrato deverá ser aditado para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial quando a execução de 

obras e serviços de engenharia for obstada pelo atraso na conclusão de 
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procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou 

licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado (art. 124, § 2º, 

da Lei nº 14.133/2021). 

Se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, 

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados, também é imperioso o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, seja em favor do particular ou da Administração (art. 134 

da Lei nº 14.133/2021). 

Oportuno relembrar que a Administração deverá restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial no mesmo termo aditivo em que prevista 

a alteração contratual que aumente ou diminua os encargos do contratado (art. 

130 da Lei nº 14.133/2021). 

Observe-se que a repactuação de preços dos contratos para 

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 

predominância de mão de obra pressupõe demonstração analítica da variação 

dos custos contratuais, com data vinculada à da apresentação da proposta, para 

custos decorrentes do mercado ou ao acordo, à convenção coletiva ou ao 

dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de 

obra (art. 135, caput, da Lei nº 14.133/2021). 

A demonstração analítica da variação dos custos se dará por meio 

de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação (art. 135, § 6º, 

da Lei nº 14.133/2021). 

É vedado à Administração se vincular às disposições contidas em 

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria 
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não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, 

como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade 

(art. 135, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

Também é vedado à Administração aderir às disposições previstas 

nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública (art. 135, § 2º, da Lei nº 14.133/2021). 

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas 

forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços 

da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos 

insumos necessários à execução dos serviços (art. 135, § 4º, da Lei 

14.133/2021). 

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, 

a repactuação com fundamento em normas coletivas poderá ser dividida em 

tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho 

das categorias envolvidas na contratação (art. 135, § 4º, da Lei 14.133/2021). 

Além disso, a repactuação deverá observar o intervalo mínimo de 

1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da última 

repactuação (art. 135, § 3º, da Lei nº 14.133/2021). 

Vale relembrar que, nos contratos de serviços contínuos, 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento de 

preços será por repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de 
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mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração 

analítica da variação dos custos (art. 92, § 4º, da Lei nº 14.133/2021). 

Caso sobrevenha a extinção do contrato na pendência de pedido 

de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, deverá ser formalizado 

termo de indenizatório com a finalidade de conceder a respectiva indenização 

(art. 131 da Lei nº 14.133/2021). 

Em sequência, se as alterações de contratos de obras e serviços 

de engenharia decorrerem de falhas de projeto, elas deverão ensejar apuração 

de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 

necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração (art. 

124, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

Outrossim, destaca-se que o aditamento do contrato para correção 

de falha de projeto não é proibida. Ao contrário, notado o equívoco, se não for o 

caso de anulação da contratação, os termos contratuais deverão ser alterados, 

mas, invariavelmente, existindo indícios de culpa ou dolo, a responsabilidade do 

órgão ou agente técnico deve ser apurada, inclusive quando se tratar de 

particular contratado para elaboração de projetos. 

Em semelhante sentido, o ilustre Conselheiro Antonio Roque 

Citadini, nos autos dos processos TC-017200.989.16-8, TC-017556.989.16-8 

TC-021532.989.22-5, TC-021542.989.22-3 e TC-021547.989.22-8 (julgados 

conjuntamente em 26/09/2023), consignou que: 

Apesar do quadro favorável, recomendo à Origem para que, em ajustes 

vindouros, envide esforços no sentido de aprimoramento do planejamento da 

licitação, delimitando com maior clareza o escopo a ser pactuado, mitigando-se 

alterações contratuais que não sejam fundamentadas em causas supervenientes 

à contratação. (PROCESSOS: TC-017200.989.16-8, TC-017556.989.16-8 TC-
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021532.989.22-5, TC-021542.989.22-3 e TC-021547.989.22-8. Relator: 

Conselheiro Antonio Roque Citadini). 

Mister ressaltar que o Tribunal de Contas Paulista costuma 

distinguir as alterações entre aquelas que decorrem de fatores, circunstâncias e 

fatos supervenientes e imprevisíveis — incluindo aquelas que, apesar de 

anteriores, só poderiam ser identificadas após a contratação — e aquelas que 

encontram fundamentos em fatos anteriores à licitação ou, apesar de 

supervenientes, que poderiam ser antecipadas. 

Sobre isso, esclarece-se que caso fortuito e força maior são fatos 

cuja previsibilidade é difícil ou impossível — e por isso inevitáveis — ou, apesar 

de previsíveis, inevitáveis, sejam eles eventos naturais ou humanos. 

Sobre a sujeição imprevista, é importante destacar que não basta 

o fato ser desconhecido, sob pena de esvaziamento do dever de planejamento 

das contratações públicas. Isto é, para caracterização da teoria da sujeição 

imprevista, faz-se necessário que o fato fosse impossível de se conhecer. 

Esse é o critério geral para identificação das alterações legítimas e 

das alterações ilegítimas, que geram responsabilidade de indenizar o Erário. 

Noutro passo, se o contrato não contemplar preços unitários para 

obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por 

meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do 

orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 

vigentes na data do aditamento (art. 127 da Lei nº 14.133/2021). 

Ainda, nas contratações de obras e serviços de engenharia, a 

diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 

referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 
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aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária (art. 128 da Lei nº 

14.133/2021). 

Já nos casos de supressão de obras, bens ou serviços, se o 

contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, 

estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição 

regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber 

indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde 

que regularmente comprovados (art. 129 da Lei nº 14.133/2021). 

Outrossim, a execução de serviços e a entrega de produtos 

relativos a obrigações fruto de aditamentos só poderão ser iniciadas após a 

formalização do termo aditivo, salvo nos casos de justificada necessidade. 

Nesse caso, a formalização do termo aditivo deve ser realizada em no máximo 

1 (um) mês do início da execução (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 

Em relação à forma, os aditivos devem ter forma escrita e serão 

juntados ao processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e 

mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 91 da Lei nº 

14.133/2021). Deverão ser mencionados os nomes das partes e os de seus 

representantes e os números do contrato e do próprio termo aditivo. 

Por fim, registros que não caracterizam alteração do contrato 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo (art. 136 da Lei nº 14.133/2021). 

Ao tratar do assunto, a legislação traz como exemplos de registros 

que não alteram o contrato: 

a) a variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à 

repactuação de preços previstos no próprio contrato; 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 1

1/
08

/2
02

5 
às

 1
7:

00
:3

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
3c

4-
0a

51
-3

5a
6-

2c
13

-f
9



Segunda-feira, 11 de agosto de 2025 | Ano VIII | Edição nº 1830 | Página 27 de 61

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 

 
 

19 

 

Rua Siqueira Campos, nº S-64, centro – Cx. Postal 33 | Pederneiras/SP | CEP 17280-065 | www.pederneiras.sp.gov.br 

Fone: (14) 3283-9570 – Fax: (14) 3284-1764 | e-mail: gabinete@pederneiras.sp.gov.br 

b) as atualizações, compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; 

c) as alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

d) o empenho de dotações orçamentárias. 

Percebe-se, então, que se fala em reajustes e providências já 

previstas no contrato (hipóteses “a” e “b”) ou que não alterem o conteúdo jurídico 

e obrigacional do instrumento contratual (hipóteses “c” e “d”). 

Sem mais. Este é o parecer. 

Pederneiras, 2 de junho de 2025. 

 

 

 DANIEL MASSUD NACHEF 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 

 MATHIAS REBOUÇAS DE PAIVA E OLIVEIRA 

PROCURADOR MUNICIPAL – OAB/SP 305.720 

 

 

RAMON TASSA BIAZOTO 

DIRETOR DE APOIO JURÍDICO, LEGISLATIVO E INSTITUCIONAL 

OAB/SP 512.884 

 
1 ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 18 — As contratações de baixo valor, considerados os valores 

previstos no art. 75, I e II, da Lei nº 14.133/2021, devem, preferencialmente, ser submetidos a licitação 

quando se puder antecipar a necessidade de prorrogação da contratação e ela implicar, eventualmente, em 
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superação desse limite, especialmente quando existirem várias contratações de mesma natureza, na forma 

do art. 75, § 1º, II, da mesma Lei. 
2 ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 21 —  As regras atinentes a prorrogações contratuais nas contratações 

públicas, no âmbito da Lei nº 14.133/2021, aplicam-se diferentemente aos contratos de serviços contínuos 

e aos contratos de serviços não contínuos ou contratados por escopo, observadas as seguintes diretrizes: 

 I - Desde que previsto em edital, os contratos cujos objetos são serviços contínuos podem ser prorrogados 

com fundamento em discricionariedade pública, respeitada a vigência máxima decenal e a demonstração 

de vantajosidade das condições e preços contratados; 

 II - Consideram-se serviços contínuos aqueles que se prestam a solucionar necessidades permanentes ou 

prolongadas, cuja identificação deve ser realizada em cada caso, a partir das circunstâncias e regras da 

contratação; 

 III - Ainda que o objeto contratado possa caracterizar, em tese, serviço contínuo, as circunstâncias e 

condições da contratação podem descaracterizar a natureza dele, em especial aquelas relacionadas à 

especificação, à execução, ao pagamento, ao planejamento orçamentário — ou ausência dele — e ao prazo 

de vigência do contrato; 

 IV - Os contratos cujos objetos são serviços não continuados ou contratados por escopo admitem 

prorrogação, desde que se demonstre a ocorrência de fato superveniente imprevisível ou inevitável que 

obste ou prejudique a execução do contrato. 

 V - Não se admite a inclusão posterior de cláusula autorizativa de prorrogação de prazos nos contratos que, 

na origem, não a admitiam, salvo nos casos de contratação direta afetada por fato superveniente 

imprevisível ou inevitável que obste ou prejudique a execução do contrato; 

 VI - Os serviços abrangidos pelo princípio da continuidade dos serviços públicos não são 

necessariamente classificados como “contínuos” no sentido conferido ao termo pelo artigo 6º, XV, da Lei 

nº 14.133/2021. 
3 Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. 

São Paulo : Thomson Reuters Brasil, 2021. Pág. 1301. 
4 Idem. 
5 Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. 

São Paulo : Thomson Reuters Brasil, 2023. Pág. 170. 
6 Nas contratações diretas, apesar de não ser necessariamente o mais adequado, a inclusão, via aditivo, de 

cláusula autorizativa de prorrogação equivale a nova contratação direta, e, por isso, não parece existir 

óbice relevante a essa prática, especialmente quando vantajoso o preço contratado. Ainda assim, em 

sentido técnico-jurídico, é preferível que se formalize novo contrato, com previsão de prorrogação desde 

sua origem. 
7 Justen Filho, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratações administrativas. 2. ed.; rev. atual. e 

ampl.; São Paulo: Thomson Reuters; Brasil, 2023. Pág. 1456. 

Em semelhante sentido: Di Pietro, Maria Sylvia Zanella (coord.) Guimarães, Edgar; et. al. Manual de 

licitações e contratos administrativos: Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 - 3ª Edição - Rio de Janeiro: 

Forense, 2023. pág. 418. 
8 Justen Filho, Marçal. op. cit. p. 1463 
9 Também não parecem existir prejuízos aos demais licitantes, uma vez que a redução das quantidades 

contratadas, em regra, apenas implica em elevação dos custos em relação à receita, minorando o lucro, 

porque as despesas de transporte, pessoal e equipamentos tendem a permanecer as mesmas 

independentemente da quantidade entregue. Não obstante, essa condição também deve ser confirmada no 

momento de elaboração da justificativa da supressão. 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
92/2025

Número do Edital no Comprasnet: 90092/2025 – UASG
986835

OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios.
ENCERRAMENTO:  25/08/2025,  às  09hs.  O  Edital  está
disponível  nos  s i tes  www.comprasnet.gov.br,
www.pederneiras.sp.gov.br,  www.pncp.gov.br  e  na
Secretaria de Compras e Licitações. Maiores informações
pelo telefone (14) 3283-9570. Pederneiras, 11 de agosto de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 130/2023.
CONTRATANTE:  Município  de  Pederneiras.  CONTRATADA:
Desktop Internet Ltda. OBJETO: Prorrogação do prazo de
vigência  por  mais  12  meses,  mantendo-se  os  valores
mensais e demais condições. VALOR TOTAL: R$ 2.397,60.
ASSINATURA: 21/07/2025. Ficam mantidas todas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 21 de julho de 2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2025 –
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  de
Pederneiras, Estado de São Paulo, etc...

Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos
procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação  da  empresa  vencedora,  conforme  a
classificação  obtida  durante  o  certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90085/2025, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
Pederneiras, 11 de agosto de 2025.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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Processo Administrativo nº 13298/2025
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 196/2025

Aos  30 (trinta)  de julho de 2025,  o MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP,  com sede  à  Rua Siqueira 
Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 
CAMARINHA,  portador da carteira  de identidade nº.  13.xxx.xxx-1-SSP/SP  e inscrita  no CPF/MF sob nº 
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,  
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 
fazer  parte  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  tendo  sido  a  empresa  DROGAFONTE,  CNPJ/MF 
08.778.201/0001-26,  sediada  na  Rodovia  BR-101,  Norte  s/n  –  km  56.6,  Jardim  Paulista,  na  cidade  de 
Paulista/PE, neste ato representada pela Srª  ERIKA  MILLANE BRAZ MONTEIRO, portador do RG nº 
8x.xxx-10 SDS/PE,  inscrito  no CPF sob nº  05x.xxx.xxx-71,  na qualidade de  procuradora,  tendo sido os 
referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo,  cujas propostas foram classificadas em 
primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 
Processo Administrativo nº 13298/2025, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO

I - O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 
eventual e futura aquisição de medicamentos, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 
Edital  e  Termo  de  Referência da  licitação  supracitada que  integram  este  termo,  independentemente  de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

10 360.000 CO
CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20 MG 
- CARTELA COM 10, 15 OU 30 
COMPRIMIDOS

PRATI 
DONADUZZI

0,054

16 120.000 CO HALOPERIDOL 5 MG CRISTALIA 0,090

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

I -  A presente Ata terá validade por  12 (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura, admitida a sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as  
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de  
Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,  
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

I  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de 
Fornecimento (AF), emitida  pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, o endereço e a data de entrega.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso 
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser  
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e  
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições 
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas 
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por  
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou 
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que  
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização 
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente  da  Contratada,  após  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em 
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,  
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do  
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico em 
epígrafe.

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a 
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se  
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita  
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência  
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as  
razões do pedido.
VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova 
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a  
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,  
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de  
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o 
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços, 
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV -  A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência de eventual  redução dos preços 
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
pedido.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico em epígrafe.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a vigência  da presente  ata,  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na  
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

ERIKA MILLANE BRAZ MONTEIRO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Drogafonte Ltda. Prefeita

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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Processo Administrativo nº 13298/2025
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 197/2025

Aos 30 de julho de 2025, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira Campos, S-64, 
Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, 
portador da carteira de identidade nº. 13.xxx.xxx-1-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 13x.xxx.xxx-14, em 
face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de Preços,  
tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os 
preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de 
Registro  de  Preços,  tendo  sido  a  empresa  FUTURA  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  MÉDICOS  E 
HOSPITALARES LTDA,  CNPJ/MF  08.231.734/0001-93 ,  sediada  na  Rua  Dr.  Gualter  Nunes,  n°  100, 
Chácara Junqueira, na cidade de Tatuí/SP, neste ato representada pelo Sr  LUCIANO DE SOUZA LOPES, 
portador do RG nº  33.xxx.xxx-7 SSP/SP,  inscrito no CPF sob nº  21x.xxx.xxx-23 ,  na qualidade de  sócio-
proprietário, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas 
foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 
Processo Administrativo nº 13298/2025, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO

I - O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 
eventual e futura aquisição de medicamentos, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 
Edital  e  Termo  de  Referência da  licitação  supracitada que  integram  este  termo,  independentemente  de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

12 350 TB

COLAGENASE 0,6 UI/GR + 
CLORANFENICOL 0,01 GR/GR POMADA 
DERMATOLÓGICA - TUBO 30 GRAMAS

CRISTALIA 12,00

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

I -  A presente Ata terá validade por  12 (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura, admitida a sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as  
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de  
Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,  
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

I  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de 
Fornecimento (AF), emitida  pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, o endereço e a data de entrega.
III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso 
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser  
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e  
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições 
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas 
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por  
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou 
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que  
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA

I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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7 - DO PAGAMENTO

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização 
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente  da  Contratada,  após  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em 
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,  
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do  
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico em 
epígrafe.

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a 
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se  
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita  
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência  
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as  
razões do pedido.
VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova 
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a  
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,  
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de  
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o 
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços, 
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV -  A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência de eventual  redução dos preços 
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
pedido.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico em epígrafe.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a vigência  da presente  ata,  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na  
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

LUCIANO DE SOUZA LOPES IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Futura Comércio de Produtos Médicos e 
Hospitalares Ltda

Prefeita

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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Processo Administrativo nº 13298/2025
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 198/2025

Aos  30 (trinta)  de julho de 2025,  o MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP,  com sede  à Rua  Siqueira 
Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 
CAMARINHA,  portador  da  carteira  de  identidade  nº.13.xxx.xxx-1-SSP/SP  e  inscrita  no  CPF/MF sob  nº 
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,  
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 
fazer  parte  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  tendo  sido  a  empresa  SANTISA  LABORATORIO 
FARMACEUTICO S.A, CNPJ/MF 04.099.395/0001-82, sediada na Rua Monsenhor Claro, n°6-90, Centro, na 
cidade de Bauru/SP neste ato representada pelo Sr  JOÃO PEDRO FILGUEIRA GUIMARÃES PENNA, 
portador  do  RG nº  5.xxx.xx6-  SSP/GO,  inscrito  no  CPF sob  nº  04x.xxx.xxx-00,  na  qualidade  de  sócio-
proprietário, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas 
foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 
Processo Administrativo nº 13298/2025, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO

I - O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 
eventual e futura aquisição de medicamentos, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 
Edital  e  Termo  de  Referência da  licitação  supracitada que  integram  este  termo,  independentemente  de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

13 170.000 CO DIAZEPAM 10 MG
SANTISA 

LAB
0,036

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

I -  A presente Ata terá validade por  12 (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura, admitida a sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as  
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de  
Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,  
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

I  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de 
Fornecimento (AF), emitida  pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, o endereço e a data de entrega.
III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso 
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser  
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e  
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições 
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas 
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por  
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou 
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que  
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA

I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.

II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 1

1/
08

/2
02

5 
às

 1
7:

00
:3

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
3c

4-
0a

51
-3

5a
6-

2c
13

-f
9



Segunda-feira, 11 de agosto de 2025 | Ano VIII | Edição nº 1830 | Página 42 de 61

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

7 - DO PAGAMENTO

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização 
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente  da  Contratada,  após  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em 
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,  
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do  
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico em 
epígrafe.

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a 
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se  
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 1

1/
08

/2
02

5 
às

 1
7:

00
:3

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
3c

4-
0a

51
-3

5a
6-

2c
13

-f
9



Segunda-feira, 11 de agosto de 2025 | Ano VIII | Edição nº 1830 | Página 43 de 61

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita  
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência  
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as  
razões do pedido.
VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova 
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a  
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,  
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de  
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o 
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços, 
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV -  A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência de eventual  redução dos preços 
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
pedido.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico em epígrafe.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a vigência  da presente  ata,  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na  
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

JOÃO PEDRO FILGUEIRA GUIMARAES 
PENNA

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Santisa Laboratório Farmacêutico  S.A Prefeita

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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Processo Administrativo nº 13298/2025

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 203/2025

Aos 30 (trinta) de julho de 2025, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira Campos, 
S-64,  Centro,  neste  ato  representada  por  sua  Prefeita  Municipal,  IVANA  MARIA  BERTOLINI 
CAMARINHA,  portador da carteira de identidade nº.  13.xxx.xxx-1-SSP/SP  e inscrita  no CPF/MF sob nº 
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,  
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE 
MECIDAMENTOS LTDA,  CNPJ/MF  03.634.617/0001-57,  sediada na  Rua Octávio Tendolo,  n°  181,  Jd. 
Marcia, na cidade de Agudos/SP, neste ato representada pelo Sr  MURILO CÉSAR RIVABENE E SILVA, 
portador do RG nº  49.xxx.xxx-4 SSP-SP,  inscrito  no CPF sob nº  43x.xxx.xxx-08,  na qualidade de  sócio-
proprietário, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas 
foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 
Processo Administrativo nº 13298/2025, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO

I - O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 
eventual e futura aquisição de medicamentos, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 
Edital  e  Termo  de  Referência da  licitação  supracitada que  integram  este  termo,  independentemente  de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

25 400 FR
PERMETRINA 10 MG/ML - FRASCO 60 
ML

NATIVITA 2,12

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

I -  A presente Ata terá validade por  12 (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura, admitida a sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as  
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de  
Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,  
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

I  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de 
Fornecimento (AF), emitida  pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, o endereço e a data de entrega.
III- Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso 
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser  
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e  
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições 
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas 
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por  
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou 
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que  
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA

I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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7 - DO PAGAMENTO

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização 
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente  da  Contratada,  após  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em 
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,  
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do  
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico em 
epígrafe.

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a 
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se  
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita  
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência  
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as  
razões do pedido.
VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova 
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a  
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,  
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de  
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o 
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços, 
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV -  A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência de eventual  redução dos preços 
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
pedido.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico em epígrafe.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a vigência  da presente  ata,  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na  
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

MURILO CÉSAR RIVABENE E SILVA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Azulpharma Distribuidora de Medicamentos Ltda Prefeita

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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Processo Administrativo nº 13298/2025

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 204/2025

Aos  30 (trinta)  de julho de 2025,  o MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP,  com sede  à  Rua Siqueira 
Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 
CAMARINHA,  portador da carteira  de identidade nº. 13.xxx.xxx-1-SSP/SP  e inscrita  no CPF/MF sob nº 
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,  
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 
fazer  parte  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  tendo sido a  empresa  INOVAMED HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ/MF  12.889.035/0002-93, sediada na  Rua Particular, n° 110, Galpão 01, Ipiranga, na cidade de Pouso 
Alegre/MG, neste ato representada pela Srª ANA PAULA SOARES, portador do RG nº 1xxxxxxx65 SSP/RS, 
inscrito  no  CPF  sob  nº  03x.xxx.xxx-13,  na  qualidade  de  procuradora,  tendo  sido  os  referidos  preços 
oferecidos  pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram classificadas  em primeiro  lugar, 
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 
Processo Administrativo nº 13298/2025, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO

I - O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 
eventual e futura aquisição de medicamentos, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 
Edital  e  Termo  de  Referência da  licitação  supracitada que  integram  este  termo,  independentemente  de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

27 16.000 CO
RIVAROXABANA 15 MG . COMPRIMIDO 
REVESTIDO

PRATI 
DONADUZZI

0,207

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

I -  A presente Ata terá validade por  12 (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura, admitida a sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as  
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de  
Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,  
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

I  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de 
Fornecimento (AF), emitida  pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, o endereço e a data de entrega.
III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso 
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser  
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e  
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições 
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas 
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por  
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou 
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que  
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA

I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 1

1/
08

/2
02

5 
às

 1
7:

00
:3

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
3c

4-
0a

51
-3

5a
6-

2c
13

-f
9



Segunda-feira, 11 de agosto de 2025 | Ano VIII | Edição nº 1830 | Página 52 de 61

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

7 - DO PAGAMENTO

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização 
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente  da  Contratada,  após  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em 
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,  
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do  
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico em 
epígrafe.

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a 
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se  
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita  
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência  
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as  
razões do pedido.
VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova 
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a  
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,  
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de  
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o 
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços, 
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV -  A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência de eventual  redução dos preços 
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
pedido.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico em epígrafe.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a vigência  da presente  ata,  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na  
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

ANA PAULA SOARES IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Inovamed Hospitalar Ltda Prefeita

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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Processo Administrativo nº 13298/2025

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 206/2025

Aos 30 (trinta) de julho de 2025, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira 
Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 
CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº. 13.xxx.xxx-1-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF 01.417.694/0001-20, sediada na Avenida Presidente Neves, n° 2103, 
Zacarias, na cidade de Caratinga/MG, neste ato representada pelo Sr FLAVIANO FERREIRA PENNA 
FILHO, portador do RG nº 8.xxx.xx9 SSP/MG, inscrito no CPF sob nº 03x.xxx.xxx-33, na qualidade de 
sócio-administrador, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas 
propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se 
seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 
Processo Administrativo nº 13298/2025, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO

I - O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 
eventual e futura aquisição de medicamentos, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 
Edital  e  Termo  de  Referência da  licitação  supracitada que  integram  este  termo,  independentemente  de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

34 42.000 CO
 SULFAMETOXAZOL 400 MG + 
TRIMETROPRINA 80 MG

BELFAR 0,149

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

I -  A presente Ata terá validade por  12 (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura, admitida a sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as  
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de  
Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,  
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de 
Fornecimento (AF), emitida  pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, o endereço e a data de entrega.
III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso 
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser  
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e  
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições 
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas 
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por  
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou 
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que  
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA

I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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7 - DO PAGAMENTO

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização 
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente  da  Contratada,  após  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em 
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,  
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do  
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico em 
epígrafe.

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a 
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se  
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita  
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência  
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as  
razões do pedido.
VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova 
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a  
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,  
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de  
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o 
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços, 
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV -  A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência de eventual  redução dos preços 
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
pedido.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico em epígrafe.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a vigência  da presente  ata,  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na  
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

FLAVIANO FERREIRA PENNA FILHO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Distrimix Distribuidora de Medicamentos Ltda Prefeita

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE -
REGIÃO DE BAURU

Fundação Estatal Regional de Saúde - Região de Bauru

Comunicados
Comunicados

MEMORIAL DE CREDENCIAMENTO
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA

REGIÃO DE BAURU - FERSB
PROCESSO N° 021/2025

MEMORIAL  DE  CREDENCIAMENTO  VISANDO  A
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE
ATENDIMENTO  INFANTIL  NO  MUNICÍPIO  DE
PEDERNEIRAS  –  SP.

Esta norma tem por objetivo disciplinar e estabelecer
regras e diretrizes para o processo de credenciamento dos
serviços  médicos  de  atendimento  infantil  (para
pessoas de 0 a 16 anos, 11 meses e 29 dias), classificados
como  pronto  atendimento,  em regime  de  plantão,  com
duração de 12 (doze) horas. Os plantões diurnos, das 7h às
19h, serão prestados de segunda a sexta-feira, incluindo
feriados.

Poderão  participar  do  credenciamento  as  pessoas
jurídicas que possuam e comprovem em seu quadro de
sócios profissionais médicos com registro ativo no CREMESP
para a prestação dos serviços.

Os  documentos  de  Pré-Qualificação  deverão  ser
enviados por formulário digital entre os dias 09/08/2025 e
29/08/2025,  das  8h  às  17h,  ou,  preferencialmente,  de
f o r m a  d i g i t a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k :
https: / / forms.gle/RzrAXaJujA8aid2W6  .

Apenas  serão  analisados  documentos  de  pré-
qualificação que chegarem até às 17h de 29/08/2025.

O valor  a ser  pago às empresas pela prestação de
serviços  médicos  de  atendimento  infantil  será  de  R$
2.000,00 (dois mil reais) por plantão de 12 (doze) horas
efetivamente realizadas. Os plantões serão diurnos, das 7h
às  19h,  e  deverão  ocorrer  de  segunda  a  sexta-feira,
incluindo feriados.

Quaisquer  esclarecimentos  poderão  ser  obtidos  na
sede  da  FERSB,  sito  a  Rua  Cussy  Junior,  9-59,  Centro,
Bauru-SP, CEP 17015-021, de segunda a sexta-feira, das 8h
à s  1 7 h ,  o u  a t r a v é s  d o  s i t e
https://www.fundacaosaude.com.br,  ou  e-mail
credenciamento@fundacaosaude.com.br.

Bauru, 08 de agosto de 2025.
Eliane Colette Da Rocha

Diretora Geral
Ede Carlos Camargo

Diretor Administrativo Financeiro
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA

REGIÃO DE BAURU - FERSB
...........................................................................................................
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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